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EMENDA MODIFICATIVA 

Altera a locução do artigo 122 ao Projeto de Lei 
Complementar no. 005/2023, que "Institui o 
Código Tributário de Indaiatuba", a saber: 

No artigo 122, onde se lê "Considera-se fraude é toda", 
leia-se "Considera-se fraude toda" 

Art. 122. Considera-se fraude toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir 
ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação 
tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, 
de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu 
pagamento. 

Câmara Municipal, 16 de outubro de 2023. 

Comt são de Justiça e Redação 

Othni Harfuch - Presidente é 

Luiz Ca os Chiaparine - Reta 
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